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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 2489,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Lei nº 3.304 de 05 de dezembro de 2022

Regulamenta a  concessão  e  o  pagamento de diárias a servidores públicos  municipais, bem  como   o  reem-
bolso  de  despesas  de viagem a agentes públicos municipais e  dá  outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:
 
Art. 1º - A concessão, o pagamento e as prestações de contas de indenizações de passagens e de diárias para 
cobrir as despesas de hospedagem, alimentação e locomoção dos servidores públicos municipais do Poder Exe-
cutivo Municipal obedecerá ao disposto nos artigos desta Lei.

 Parágrafo único - Aplica-se ainda o disposto desta Lei ao reembolso de despesas de viagens de 
agentes políticos e servidores municipais.

Art. 2º - Aos servidores públicos municipais, quando devidamente autorizados pelo ordenador de despesas a 
que funcionalmente estiverem subordinados, que deslocarem-se para fora do Município com o objetivo de ser-
viço ou estudo de interesse da Administração Municipal, serão concedidas as seguintes indenizações:

I - Reembolso de gastos com passagens aéreas e terrestres e outras despesas vinculadas à locomoção do servidor 
até o município de destino, bem como gastos devidamente comprovados com locomoção urbana no Município 
de destino e  hospedagem, ressalvados os casos em que a própria administração se encarregar do pagamento 
destas despesas;

II – Diárias fixas, em valores estabelecidos nesta Lei, destinadas ao custeio das despesas com alimentação, 
condicionadas à comprovação do efetivo deslocamento.

§ 1º - Considera-se alimentação, para efeito desta Lei, café da manhã, almoço, jantar e lanches.

§ 2º - Entende-se por interesse da Administração, a participação em cursos, congressos ou outra modalidade de 
aperfeiçoamento, diretamente relacionada com o cargo, bem como as viagens a serviço e de interesse público.

§ 3º - Aos servidores que dispuserem de almoço ou jantar incluídos em evento para o qual estejam inscritos ou 
participantes, será devida a parcela correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da diária fixa para alimentação. 
No caso de almoço e jantar estarem incluídos, não será devida a diária fixa para alimentação.

§ 4º - As despesas referentes aos deslocamentos do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais e demais 
agentes políticos assim considerados em lei, relativas a passagens, locomoção urbana, alimentação e hospeda-
gem, serão reembolsadas mediante prestação de contas pormenorizada, ressalvados os casos em que a própria 
administração se encarregar do pagamento destas despesas.

§ 5º - Não serão reembolsadas despesas com gorjetas, bebidas alcoólicas, casas de diversão, clubes, boates, 
danceterias e congêneres, bem como toda e qualquer despesa que vier a ser considerada incompatível com as 
finalidades do deslocamento.

Art. 3º - As viagens para fora do país dos servidores e agentes públicos abrangidos por esta Lei serão autoriza-
das exclusivamente pelo Prefeito Municipal, em regular processo administrativo, onde constarão, obrigatoria-
mente, o requerimento do interessado, o motivo da viagem, a conveniência da Administração Pública e o custo 
aproximado das diárias e de outras despesas indenizáveis a onerar os cofres municipais.

Art. 4º Os servidores de que trata a presente Lei, poderão pernoitar, caso necessário, em hotel ou similar com 
classificação de até 3 (três) estrelas ou   equivalente, sem direito a despesas com frigobar ou ligação telefônica 
particular.

§ 1º - A despesa de hospedagem será indenizada pelo Município, conforme o caso, mediante apresentação da 
Nota Fiscal em nome e CPF do servidor.

§ 2º - Em se tratando de despesas de estacionamento e/ou abastecimento de veículo oficial, a nota ou cupom 
fiscal deverá conter a placa de identificação do veículo em questão.

§ 3º -  Os servidores, quando acompanhando o Prefeito, Vice Prefeito, Secretários ou Diretores de Autarquia e 
Fundações, por conveniência administrativa, poderão hospedar-se no mesmo local.

§ 4° - Os servidores, ao participarem de convenções, seminários, cursos e outros de interesse da Administração, 
poderão hospedar-se no mesmo hotel em que o evento for realizado, ainda que sua classificação seja superior 
à 3 (três) estrelas.

Art. 5º - As despesas de viagem somente serão indenizadas se acompanhadas pelas respectivas notas ou cupons 
fiscais, recibos ou similares, emitidos sem  qualquer rasura, em nome e CPF do servidor.

I – despesas com a utilização dos serviços de táxi serão comprovadas através de recibos, na forma do descrito 
no caput deste artigo, que deverão conter, ainda, o valor do serviço (inclusive por extenso), o nome legível e a 
assinatura do taxista, a data de emissão, a placa do veículo e o itinerário percorrido, em nome e com o CPF do 
servidor;

II – despesas com cópia de documentos ou outras despesas extras, se estritamente necessárias, deverão ser 
acompanhadas com as respectivas notas fiscais, formalmente quitadas (no caso de mercadorias e/ou serviços 
prestados por pessoa jurídica) ou recibos (para serviços prestados por pessoa física ou pessoa jurídica, não obri-
gada à emissão de nota fiscal), os quais conterão, além do descritivo do serviço, a assinatura e a identificação 
completa do emitente (nome, endereço completo, identidade e CPF).

Art. 6º - A concessão de diárias fixas para alimentação e a indenização de despesas deverão ser solicitadas an-
tecipadamente à viagem, mediante requerimento do interessado ao ordenador da despesa do órgão municipal a 
que o servidor estiver exercendo suas funções (Anexo I), para a devida autorização e posterior encaminhamento 
à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento para pagamento.

§ 1º - Será de responsabilidade de cada Secretário Municipal informar à Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, inclusive para os fins descritos no art. 10 desta Lei, os casos em que o servidor, tendo recebido 
antecipadamente diárias, não houver realizado o deslocamento.

§ 2º  - O requerimento de diárias poderá ser posterior ao deslocamento desde que justificada a impossibilidade 
de requerimento prévio e desde já acompanhada da prestação de contas (Anexo II).

Art. 7º -  Não gera direito à diárias:

I – quando o beneficiário, recebendo antecipadamente as diárias, não se deslocar conforme solicitado no reque-
rimento, hipótese em que os valores serão integralmente devolvidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 
pena de desconto em folha;

II – o deslocamento para fora do Município realizado em desacordo com o disposto nesta Lei.

Art. 8º - As diárias poderão ser concedidas antecipadamente e de uma só vez, ou ainda, pagas posteriormente 
ao evento, por ocasião da respectiva prestação de contas.

§ 1º - A antecipação dos valores da diária não exime o beneficiário da prestação de contas, obrigando-lhe à de-
volução dos valores devidamente corrigidos, sem prejuízo de eventual processo administrativo disciplinar, em 
caso de omissão ou não aprovação das contas prestadas.

§ 2º - O pagamento de diárias ocorrerá apenas mediante justificativa expressa e pormenorizada dos motivos 
referentes à sua concessão, sendo de responsabilidade de cada Secretaria a confirmação e demonstração da 
regularidade do pagamento da verba. A justificativa deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – Local para onde houve o deslocamento;

II – Motivos que justificam a necessidade imperiosa do deslocamento do servidor, sem o qual seria impossibili-
tada a resolução da demanda administrativa;

III – Interesse público municipal envolvido no deslocamento;
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IV  – Resultados esperados do deslocamento;

V – Outras informações relevantes acerca do deslocamento.

Art. 9º - A indenização de transporte e hospedagem, bem como a concessão de diárias de que trata esta Lei, 
exige, em prazo de até 5 (cinco) dias úteis do retorno ao Município, prestação de contas pormenorizada pelo 
beneficiário, constituindo-se de relatório circunstanciado (Anexo III), acompanhado do atestado ou certificado 
de freqüência, documento fiscal e/ou outros documentos que comprovem a presença do beneficiário no local de 
destino, conforme solicitação prévia da diária.

§ 1º - As prestações de contas (Anexo III) de que trata este artigo serão processadas observando-se o seguinte 
procedimento:

I - Primeiramente as prestações de contas serão apresentadas à chefia imediata e em seguida submetidas à apro-
vação do ordenador da despesa;

II – Aprovadas pelo ordenador de despesa, serão encaminhadas à Divisão de Contabilidade e Tesouraria para os 
procedimentos de acerto financeiro e lançamentos contábeis devidos;

III – A Controladoria Geral do Município acompanhará e controlará o pagamento de diárias e reembolso de 
despesas, conforme dispuser em Instrução Normativa.

§ 2º - Quando da participação em cursos, palestras e outros eventos similares, deverão obrigatoriamente apre-
sentar na prestação de contas o material de divulgação e a programação completa do evento.

§ 3º - O processo de prestação de contas é de inteira responsabilidade do servidor, da chefia imediata e do orde-
nador da despesa, respectivamente.

§ 4º - A responsabilidade pelo controle de viagens é da chefia imediata do servidor e do ordenador de despesa, 
em caráter solidário.

§ 5º - O reembolso de despesas de viagens exige apresentação de relatório e prestação de contas (Anexo IV) no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do retorno ao Município de Cordeirópolis, sob pena de não recebimento.

Art. 10 - Se o beneficiário não prestar contas na forma exigida nesta Lei ou   tiver estas desaprovadas, poderá 
responder a Processo Administrativo Disciplinar e deverá devolver os valores eventualmente recebidos anteci-
padamente devidamente corrigidos.

 Parágrafo único - Os valores correspondentes às devoluções não efetuadas pelo servidor, sem pre-
juízo das penalidades disciplinares, independentemente de nova notificação, aviso ou procedimento, poderão 
ser desde logo objeto de desconto em folha de pagamento, ou, se não for possível este procedimento, inscritos 
em dívida ativa e cobrados administrativa ou judicialmente, conforme o caso.

Art. 11 - As diárias serão concedidas, observando-se as seguintes normas:     

I – Viagens SEM PERNOITE:

QUILOMETRAGEM/DESTINO VALOR DA DIÁRIA FIXA

Até 50 quilômetros R$ 25,00

De 51 a 200 quilômetros R$ 70,00

Acima de 200 quilômetros R$ 90,00

a) Para fins desta Lei, considera-se a quilometragem total da viagem a distância entre a origem e o destino, 
desconsiderando o trajeto percorrido dentro de ambos.

b) Viagens com duração inferior à 04 (quatro) horas não ensejarão o pagamento de diária fixa, exceto aquelas 
que ocorrerem entre 11:00hs às 14:00hs ou após as 18:00hs que terão direito a 50% do valor da tabela.

II – Viagens COM PERNOITE:

DURAÇÃO DA VIAGEM PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Até 24:00 horas 1 diária

A partir de 24:01 horas ½ diária a cada período de 12 (doze) horas

a) Os valores das diárias corresponderão aos estabelecidos no inciso I deste artigo (viagens sem pernoite), ob-
servadas a quilometragem total.

b) Para os efeitos da presente Lei, entende-se como tempo de duração da viagem o lapso de tempo compreendi-
do entre o horário de saída e o horário de chegada de volta ao Município.

Art. 12 - Os valores constantes no inciso I do Art.11 desta Lei, poderão anualmente ter seus valores recompos-
tos, conforme IPCA, mediante Decreto a ser expedido pelo Pode Executivo.

Art. 13 - Os motoristas deverão elaborar Boletim Diário de Transporte, anotando nele os horários de saída 
e chegada a cada destino (intermediário ou final), mencionando, inclusive, todas as ocorrências verificadas 
durante a viagem.

 Parágrafo único - Quando se tratar de transporte de pacientes, os servidores motoristas deverão 
apresentar junto ao comprovante de despesas de viagem a relação nominal dos pacientes conduzidos, com refe-
rência à unidade médica ou hospitalar em que aqueles se apresentaram, citando, inclusive, horário previsto da 
consulta, internação ou alta hospitalar, além de qualquer intercorrência durante a viagem. Também deverão ser 
informados pelos motoristas os nomes de eventuais servidores a serviço que tenham acompanhado a viagem.

Art. 14 - É vedada a concessão de diárias cumulativamente com qualquer retribuição de caráter indenizatório 
de despesas com alimentação.

 Parágrafo único - Os valores pagos a título de diárias não poderão ultrapassar o equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) da remuneração do servidor público municipal.

Art. 15 - Não serão indenizadas despesas referentes ao uso de veículo particular do servidor em deslocamentos 
a serviço ou no interesse do Município.

 Parágrafo único -Na hipótese de o servidor optar por se deslocar em veículo particular, não terá 
direito ao recebimento de qualquer verba indenizatória.

Art. 16 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente a Lei Municipal nº 3.290, de 21 de junho de 2022.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de dezembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de dezembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO I

REQUERIMENTO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Tendo por base o Lei Municipal nº ___________, solicita-se autorização para diárias e despesas de viagem 
conforme especificação abaixo:

Nome do Servidor:
Matrícula:
Data do deslocamento: Data do retorno: Destino:
Finalidade:
Meio de Transporte utilizado:
Numero de diárias solicitadas:
Valor total:
JUSTIFICATIVA: (art. 8º, §2º, da Lei Municipal nº_______/2022):

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Haverá despesas de locomoção urbana?

( ) Sim
(   ) Não

As passagens aéreas ou terrestres:

( ) serão adquiridas e fornecidas pela administração;
( ) serão posteriormente reembolsadas ao servidor, mediante prestação de contas

As despesas de hospedagem:
( ) serão custeadas pela administração
(  ) serão posteriormente reembolsadas ao servidor, mediante prestação de contas

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA:

(   ) AUTORIZADA ( ) NÃO AUTORIZADA
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Cordeirópolis, , de de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL

ANEXO II 

REQUERIMENTO POSTERIOR DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PRESTAÇÃO  DE CONTAS

Nome do Servidor:
Matrícula:
Cargo:

1 – Diárias fixas para alimentação (devem ser anexados os comprovantes do deslocamento, conforme Lei Mu-
nicipal n.º _____/2022):

Dia da 
viagem Destino Hora saída Hora retorno

Quantidade 
de

Diária

Valor 
da 

diária

Placa do 
veículo

Motivo da 
viagem

2 – Despesas de locomoção e hospedagem (devem ser anexados os comprovantes fiscais de despesa, conforme 
Lei Municipal n.º _____/2022):

Data da Viagem Despesas de Locomoção Despesas de Hospedagem Total das
despesas

3- JUSTIFICATIVA: (art. 8º, §2º, da Lei Municipal nº_____/2022):

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

4- Justificativa para o requerimento posterior:

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

(   ) AUTORIZADA, inclusive o pagamento, tendo em conta conferência dos     dados por esta Secretaria Mu-
nicipal

(   ) NÃO AUTORIZADA

Cordeirópolis, de de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL

ANEXO III 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS E DESPESAS DE VIAGEM

Nome do Servidor:
Matrícula:
Cargo:

1 – Diárias fixas para alimentação (devem ser anexados os comprovantes do deslocamento, conforme Lei Mu-
nicipal n.º ______/2022):

Dia da 
viagem Destino Hora saída Hora retorno

Quantidade 
de

Diária

Valor
da 

diária

Placa
do veí-

culo

Motivo da 
viagem

2 – Despesas de locomoção e hospedagem (devem ser anexados os comprovantes fiscais de despesa, conforme 
Lei Municipal n.º ______/2022):

Data da Viagem Despesas de Locomoção Despesas de Hospedagem Total das
despesas

3- JUSTIFICATIVA: (art. 8º, §2º, da Lei Municipal  nº______/2022):

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Após conferência dos documentos apresentados pelo interessado

(   ) AUTORIZADO O PAGAMENTO
(   ) NÃO AUTORIZADO O PAGAMENTO

Cordeirópolis, de de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL

ANEXO IV

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGENS DE AGENTES 
POLÍTICOS

Memorando n.º :

De: Secretaria Municipal de_____________

Lei nº 3.305 de 05 de dezembro de 2022

(Projeto de Lei de autoria dos vereadores da Legislatura 2021/2014)

Dá denominação de “Profª Lourdes Aparecida Boteon Pio” ao Centro de Educação Infantil situado na Rua 
Renato de Freitas Levy, no Loteamento Industrial e Comercial Flamínio de Freitas Levy. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica denominado “Profª Lourdes Aparecida Boteon Pio” ao Centro de Educação Infantil, situado na 
Rua Renato de Freitas Levy, no Loteamento Industrial e Comercial Flamínio de Freitas Levy. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de dezembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de dezembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar nº 343 de 05 de dezembro de 2022

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 30 DE ABRIL DE 2009, COM POSTERIORES ALTERA-
ÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS, EMPREGOS PUBLICOS, FUNÇÕES E REFE-
RÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CORDEIROPOLIS E DA OUTRAS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
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Decreto nº 6.604 de 23 de novembro de 2022
 
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei 
Municipal nº 3.259, de 30.11.2021.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 413.216,89 (quatrocentos e treze mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e nove cen-
tavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamen-
tárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.259/2021, por Anulação no valor de R$ 413.216,89 (qua-

Decreto nº 6.598 de 16 de novembro de 2022
 
Suplementa dotações do orçamento vigente,  conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei 
Municipal nº 3.259, de 30.11.2021.

D e c r e t a
Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias 
na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.259/2021, por Anulação no valor de R$ 220.000,00 (du-
zentos e vinte mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar:

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I – Quadro Geral de Cargos e Empregos Públicos Permanente do Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto do Município de Cordeirópolis, da Lei Complementar nº 142/2009, com posteriores 
alterações, para acrescentar 1 (um) emprego público de Oficial Administrativo.

Art. 2º - As despesas para execução dessa Lei Complementar estão previstas no orçamento e serão suplemen-
tadas caso necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de dezembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de dezembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO I

QUADRO GERAL DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO
 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

Quant
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO E OU EMPREGO 
PÚBLICO

REFERÊNCIA NATUREZA PROVIMENTO CON-
TRATAÇÃO EXTINÇÃO

CARGA 
HORÁ-

RIA

03 Oficial Administrativo 4 Permanente Concurso Público 30h

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 05 de dezembro de 2022.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Lei Complementar nº 344 de 07 de dezembro de 2022

Concede abono aos servidores de cargos efetivos, empregos públicos permanentes, cargos de provimento em 
comissão e     agentes políticos da Municipalidade e sua Autarquia e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a todos os servidores de cargos efetivos; 
empregos públicos permanentes; cargos de provimento em comissão da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 
e sua Autarquia - Serviço Autônomo de Água de Esgoto de Cordeirópolis – SAAE, um abono, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), que não se incorpora para nenhum efeito a remuneração

 Parágrafo Único - O abono concedido, conforme disposto no “caput” deste artigo, será pago da 
seguinte forma: R$ 500,00 (quinhentos reais) no mês de dezembro de 2022.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta de dotações do orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de dezembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar nº 345 de 07 de dezembro de 2022

(Projeto de Lei Complementar de autoria da Mesa da Câmara Municipal)

Dispõe sobre pagamento de complementação única no mês de dezembro de 2022 no vale alimentação aos ser-

vidores da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos da Lei Municipal nº 2931, de 20 de janeiro de 2014, 
com posteriores alterações, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - Fica a Câmara Municipal autorizada a fazer o pagamento de complementação única no mês de dezem-
bro de 2022 no vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais). 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de verbas próprias 
do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de dezembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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trocentos e treze mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos), na forma do Anexo I da Relação das 
Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.238 de 10 de dezembro de 2022

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações; 
L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Ficam os seguintes servidores (as) municipais beneficiados pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Comple-
mentar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, relativo ao mês de 
dezembro de 2022, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Reg. SERVIDOR Dt Adm. Função Atual CH DE PARA

2839 SIMONE BIANCHINI ALVES 01/04/2009  PROFESSOR (A) 150 III IV

2791 SEBASTIÃO BARTOLOMEU DA 
SILVA 09/03/2009 PEDREIRO 200 III IV

3737 CRISTINA MARIA CARINI 
BATISTA 01/04/2014

PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO FISICA 

PEB II
200 II III

4278 GENIVALDO DE SOUZA 09/04/2018 OFICIAL DE JARDI-
NAGEM 200 I II

2838 ROBERTO CARLOS DA SILVA 01/04/2009 TRABALHADOR 
BRAÇAL 200 III IV

2845 PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 08/04/2009 PEDREIRO 200 III IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de dezembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de dezembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 003 de 09 de dezembro de 2022

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 002, de 02 de setembro de 2022, conforme especifica.

Dra. Grasiella Boggian Levy, Procuradora Geral do Município, no uso de suas atribuições legais; e, 
Considerando o disposto no Decreto nº 6.583, de 18.10.2022.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 09 de dezembro de 2022, revogada na sua integra a Portaria nº 002, de 02 de setem-
bro de 2022 (Fica instituído o regime de home office para os Procuradores do Município de Cordeirópolis, no 
âmbito da  Procuradoria Geral  do  Município, conforme especifica).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Procuradoria Geral do Município de Cordeirópolis, aos 09 de dezembro de 2022.

Grasiella Boggian Levy
Procuradora-Geral do Município de Cordeirópolis

 Ato Normativo da Secretaria de Educação de Cordeirópolis

Resolução S.M.E. nº 01 de Dezembro  de 2022

Dispõe sobre o processo de atribuição de classe e/ou turmas para composição de jornada de trabalho do ano 
letivo de 2023 aos docentes da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cordeirópolis.
Profª Angelita Meneghin Ortolan, Secretária Municipal de Educação.

No exercício de suas competências, considerando o que dispõe na Lei Municipal 2.233 de 30 de dezembro de 
2004, Lei Complementar nº 100 de 24 de março de 2006, Lei Complementar nº 120 de 21 de dezembro de 2007, 
Lei Complementar nº 130 de 19 de dezembro de 2008 e Lei Complementar nº 185 de 05 de outubro de 2012, 
visando normatizar os procedimentos relativos ao processo de atribuição de classe e/ou turmas para composição 
de jornada de trabalho do ano letivo de 2021 aos docentes da rede Municipal de Ensino de Cordeirópolis.

Ato Normativo da Secretaria Municipal de Educação

Resolve:

Art. 1º Compete à Secretaria Municipal de Educação designar comissão para coordenação, execução e avalia-
ção do processo de atribuição de classe.

Art. 2º Compete a esta comissão o desenvolvimento da escolha das classes e/ou turmas, respeitando a classifi-
cação de cada um dos professores, compatibilizando os horários das classes e/ou turmas e turnos de funciona-
mento da escola com respectiva jornada de trabalho e atendendo às reais necessidades da escola.

Art. 3º Os professores de Educação Básica I: Educação Infantil e Ensino Fundamental I, Professores de Edu-
cação Básica II: Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências, Arte, Educação Física e Inglês; 
designados para cargos em comissão ou afastados a qualquer título, poderão declinar da classe e/ou turmas.

Art. 4º Compete à comissão atribuir classe e/ou turmas de Educação Básica I para professores do CAP, APAE, 
AEE. Educação Básica II para professor de Educação Física (EJA e APAE).

Art. 5º O professor impedido de comparecer no processo de composição de jornada, deverá ser representado 
por procurador.

Art. 6º A jornada de trabalho semanal dos docentes ocupantes de empregos públicos efetivos de carreira corres-
ponderá à jornada básica única, com extensão nas seguintes conformidades:

I – Para professores de Educação básica I (PEB I) e Educação Básica II (PEB II), jornada semanal de 30 (trinta) 
horas, constituída por:

a) 20 (vinte) horas de atividades com alunos;
b) 02 (duas) horas em Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC;
c) 08 (oito) horas em horário de trabalho pedagógico individual – HTPI, sendo 05 (cinco) horas destinadas à pre-
paração de aulas, correção de atividades e intervenção pedagógica com alunos e 03 (três) horas para orientação 
pedagógica, estudos e pesquisas aplicadas ao trabalho profissional.

II – Para professores de Educação Básica I (PEB I) que atuam no primeiro segmento da Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), jornada semanal de 30 (trinta) horas, constituída por:

a) 15 (quinze) horas em horário de Trabalho Pedagógico com alunos;
b) 02 (duas) horas em Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC;
c)08 (oito) horas em horário de trabalho pedagógico individual – HTPI, Sendo 05 (cinco) horas destinadas à pre-
paração de aulas, correção de atividades e intervenção pedagógica com alunos e 03 (três) horas para orientação 
pedagógica, estudos e pesquisas aplicadas ao trabalho profissional.
d) 05 (cinco) horas em intervenção pedagógica com alunos em reforço escolar, na Unidade Escolar (UE).

§1º Fica obrigatório o cumprimento de 02 (duas) horas semanais de Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC) no estabelecimento de ensino para todos os docentes e profissionais de suporte pedagógico que atuam 
na escola.

Art. 7º A acumulação de dois cargos, empregos e funções docentes, poderão ser exercidos desde que:

I – Esteja de acordo com a Constituição Federal;
II – Haja compatibilidade de horários, inclusive, as Horas de Trabalho Pedagógico Coletivas;
III – Os horários sejam compatíveis, quando houver possibilidade de exercício dos dois cargos, emprego ou 
funções, em diversos e desde que fique comprovada a viabilidade de acesso aos locais de trabalho por meios 
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normais de transporte.
IV – Assegure ao docente, no mínimo 15 (quinze) minutos de descanso por período letivo.

Art. 8º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.

Cordeirópolis, 12 de dezembro de 2022.

Angelita Meneghin Ortolan
Secretária Municipal de Educação

Anexo I

DATA HORÁRIO ESPECIFICAÇÃO LOCAL

16/12/2022 9h30min PEB II Educação Física
Secretaria Municipal de 

Educação
Rua Toledo Barros nº 115 

– Centro 
Cordeirópolis - SP

11 horas PEB I

CAP – Centro de Atendimento Psico-
pedagógico

APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais

AEE - Atendimento Educacional 
Especializado

19/12/2022 10 horas PEB II Arte

11 horas PEB II 
(EJA)

Inglês
Língua Portuguesa

Ciências
História

Geografia

22/12/2022 8h30min
 PEB I
Bloco 

1

Seguindo a lista de classificação 
expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, a partir do dia 13/12/2022, 

nas Unidades Escolares da Rede Muni-
cipal de Educação de Cordeirópolis e, 
de acordo com agendamento realizado 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Na Unidade Escolar, 
onde o professor PEB 

I ministra aula no 
ano letivo de 2022. A 

Comissão coordenadora 
que realizará a atribuição 

estará na Secretaria de 
Educação, realizando o 

processo online.

9h30min
 PEB I
Bloco 

2

10h30min
 PEB I
Bloco 

3

Ato Normativo da Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis

Portaria S.M.E. nº 01 de dezembro de 2022

Profª Angelita Meneghin Ortolan, Secretária
No exercício de suas atribuições,

Designa:

A) Comissão para coordenar, executar e avaliar a realização da atribuição de classe e/ou turmas para composi-
ção de jornada do ano letivo de 2023. Sob Presidência do primeiro e composta pelos seguintes membros:

Presidente:     Profª Eliane Cristina Boteon Pezzatti

Membros:   Profª Francislene Rampo Fabbris
    Profª Glenda Stefania Silva de Menezes
                    Camila Rinaldi
  Profª Fernanda Filomena Bobbo Gardezani
  Profª Patricia Voltarel Daros 
  
Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Educação, 12 dias do mês de dezembro de 2022.

Angelita Meneghin Ortolan
Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convida 
a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR (Amplia a Zona Urbana 
do Anexo II. e inclui o Anel Viário Projetado no Anexo VII. da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 
2011 (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências), conforme especifica), 
com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 19 de dezembro de 2022, segunda-
-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jar-
dim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 12 de dezembro de 2021.

 Benedito Aparecido Bordini                              Marcelo José Coghi
       Diretor de Urbanismo                          Secretária M. de Obras e Planlejamento

E-mail para contato: justica.cidadania@cordeiropolis.sp.gov.br

Município de Cordeirópolis

Deferimento e convocação dos classificados para a entrevista dos inte-
ressados ao cargo de Direção Escolar

Segue abaixo a relação dos classificados que apresentaram até a data de  12/12/2022 os documentos compro-
batórios para o cargo de diretor de escola das unidades escolares da rede municipal de ensino de Cordeirópolis, 
para o ano letivo de 2023/2024, conforme edital 01/2022, e estão aptos a participarem da entrevista no dia 
19/12/2022:

Andréia Maria Scatolin Ribeiro
Henrique Braz dos Santos
Reginalba Meneghin de Oliveira Peruchi

As entrevistas ocorrerão na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Toledo Barros nº115 - 
Centro, nos seguintes horários:

Andréia Maria Scatolin Ribeiro 09 h

Henrique Braz dos Santos 9h15

Reginalba Meneghin de Oliveira Peruchi 09h30

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 14 de dezembro de 2022.

Comissão de Seleção de Diretor Escolar

Secretaria Municipal de Educação
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EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 141/2022
Data: 07.12.2022
Licitação: Tomada de Preços nº 024/2022
Objeto: “Reforma do prédio da Estação Ferroviária de Cordeirópolis e implantação do Museu”
Contratada: R. Maluf Engenharia e Construções Ltda
Valor Global Estimado: R$1.171.000,00
Prazo de Execução: O prazo de execução do respectivo contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da 
data da Ordem de Serviço que será expedida pela Secretaria de Obras e Planejamento, podendo ser prorrogado, 
conforme ditames da Lei regente à matéria.
Processo Administrativo nº. 6099/2022

Contrato nº. 142/2022
Data: 08.12.2022
Licitação: Tomada de Preços nº 012/2022
Objeto: “Contratação de empresa especializada para Reforma da Praça Augusto Domingues da Silva no Con-
junto Habitacional Bela Vista”
Contratada: R. Maluf Engenharia e Construções Ltda
Valor Global Estimado: R$399.000,00
Prazo de Execução: O prazo de execução do respectivo contrato será de 03(três) meses contado a partir da data 
da Ordem de Serviço que será expedida pela Secretaria de Obras e Planejamento, podendo ser prorrogado, 
conforme ditames da Lei regente à matéria.
Processo Administrativo nº. 2366/2022

INSTRUMENTO PÚBLICO DE ACORDO: REAJUSTE DE PREÇO RETROATIVO À DATA DO PE-
DIDO AO CONTRATO Nº065/2018 
Data: 01.11.2022
Licitação: Tomada de Preços nº 004/2018
Objeto: “Revitalização do Complexo Esportivo do Jardim Eldorado”.
Contratada: R. Maluf Engenharia e Construções Ltda
Valor da Indenização: R$45.195,09 (4,66%) 
Processo Mãe nº. 346/2018
Processo Administrativo nº. 532/2021

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos
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DECISÃO DE RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2661/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através do Secretario de Administração, no uso de suas atribuições, 
vem proferir decisão ao recurso interposto pela Empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE-
BENEFÍCIOS EIRELI, no sentido que recebo o recurso, pois tempestivo, porém no mérito julgo improcedente. 
Integra da decisão se encontra nos autos do processo licitatório.

Cordeirópolis, 13 de Dezembro de 2022.

Marco Antonio Nascimento
Secretário de Administração

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ANTONIO JANAILTON ALVES DA SILVA
BRAYAN WILLIANS LEAL PAIM
BRUNO FERNANDES LOPES
EVERTON JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO
FRANCISCO CHARLES ALVES BRANDÃO
GABRIEL FRANCISCO ANTUNES MACHADO DE MEDEIROS
GILVAN DE OLIVEIRA
GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO BARBOSA
ÃO VITOR DE GOUVEA CADA
JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ JOVANILDO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LEONARDO FRANCISCO CIRINEU
LEVI BERNARDO DA SILVA
LUAN ELLAN DE FREITAS                                                
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REIS
MAICON LUCIANO DE PAULA
MARCOS LUIGY DA SILVA DE ASSIS
MATHEUS ALVES CARDOSO
MOISES PEROGIL
PATRICK ALESSANDRO DA SILVA
RAFAEL HERCULANO TEIXEIRA DA SILVA
ROMARIO JOSÉ GUIMARAES
RONOALDO CARLOS DE SOUZA
THALES MACHADO BARBOSA
UESLEY SANTOS CORREIA
VALDEIR GONÇALCES DE OLIVEIRA
VITOR FELLIPE DA SILVA SERAFIN

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2022

CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilida-
de”, quatro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com 
suas obrigações militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva 
pela Internet (EXARNET), disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  22 
até 31 Jan 23.

Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 2017 ) devem procurar 
a Junta de Serviço Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 22, para a apresentação 
PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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ATO DA MESA Nº 12, DE 13 de dezembro de 2022

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL/
TOTAL DE DOTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso V do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.259, de 30 de novembro de 2021, resolve:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 55.731,95 
(cinquenta e cinco mil setecentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos) com a seguinte classificação:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.1.90.11.00 01.031.2000 2049 1 110.000  25.000,00

01.20.01 3.1.90.94.00 01.031.2000 2049 1 110.000  10.000,00

01.20.01 3.1.90.13.00 01.031.2000 2050 1 110.000  5.000,00 

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2050 1 110.000  10.000,00 

01.20.01 3.3.91.39.00 01.031.2000 2050 1 110.000 5.731,95 

TOTAL 55.731,95
 
Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2049 1 110.000  262,52

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2049 1 110.000  50.345,50 

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2050 1 110.000 4.723,93

01.20.01 3.3.90.40.00 01.031.2000 2050 1 110.000  400,00 

TOTAL 55.731,95

 Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 13 de dezembro de 2022.

Verª. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

 Ver. David Rafael Sabino de Godoy   Ver. Paulo Cesar Moraes de Oliveira
  1º Secretário     2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis no dia 13 de dezembro de 2022.

Maria Cristina Degaspari Abrão Saad
Diretora Geral

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e legislação 
correlata vigente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 19 de dezembro, às 19:00 
horas, no Plenário “Vereador Irio Alves” referente ao Projeto de Lei:

Projeto de Lei Complementar nº 24/2022 - Amplia a Zona Urbana do Anexo II. e inclui o Anel Viário Pro-
jetado no Anexo VII. da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011 (Institui o Plano Diretor do 
Município de Cordeirópolis e dá outras providências), conforme especifica.

A audiência será transmitida “ao vivo” e estará disponível no site da câmara através do endereço www.cama-
racordeiropolis.sp.gov.br, pelo Facebook através da página “Câmara Municipal de Cordeirópolis” e pelo 
YouTube.
 
Cordeirópolis, 12 de dezembro de 2022. 

 
Ver. Carlos Aparecido Barbosa

Presidente
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